
 
 

PUBLICADO NA EDIÇÃO 878 – 06/07 e 07/07 

 

DECRETO Nº 126/2022, 04 DE JULHO DE 2022 

 
ANEXO I  

TABELA DE VALORES DE DIÁRIAS 

 

I - O valor da diária para o servidor da Administração Direta, Indireta, 

Autárquica e Fundacional, por pessoa, será: 

a) No valor de R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais), quando o 

deslocamento for a partir de 150 km, com pernoite; 

 

b) No valor R$ 250,00 (de duzentos e cinquenta reais), quando o 

deslocamento for a partir de 150 km, sem pernoite; 

 

c) No valor de R$ 200,00 (duzentos reais), quando o deslocamento for 

inferior a 150 km, com pernoite; 

 

d) No valor de R$ 150,00 (cento e cinquenta), quando o deslocamento for 

inferior a 150 km, sem pernoite; 

 

e) O valor da diária, será pago para cada dia de afastamento, sendo que 

com pernoite segue o valor disposto na letra “a” ou “c”, conforme o caso, ou sem pernoite, 

nos valores constantes na letra “b” ou “d”, conforme o caso, mediante enquadramento 

realizado pelo Departamento de Recursos Humanos a pedido da Secretaria de lotação do 

servidor e, para períodos incompletos, se houver, será paga uma fração de 50% (cinquenta 

por cento) dos valores já relacionados acima.  

DECRETO Nº 130/2023, 23 DE JUNHO DE 2023 

f) Para motoristas à serviço da Secretaria Municipal de Saúde, que possuem 

rotas pré-estabelecidas, rotineiramente para mesma localidade, será concedida 25% da 

diária a título de lanche, almoço ou jantar. 

 

g) Quando o deslocamento for para Capitais de Estado, exceto capital do 

Paraná, e para o Distrito Federal, haverá um acréscimo de 70% (setenta por cento), sobre o 

valor da diária referida na alínea “a”, deste anexo. 


